
l r,. *, flQ

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544J0001-26

RlrÂ Jo sÉ oE FRÂHçÂ prREtRA, {. I o . cr p: 8i.zlo.ooo . aoltE/rax (az) l64it_.r 359

20 TERMO ADITIVO

CONTRATO A D M INISTRATIVO N.O 096/2019
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De um rado, o MUNrcípro DE SANTA MAR|A DO oESTE, pessoa jurídica de direito púbrico
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 1o - santa Maria do oeste - PR inscrito no cGc/MF sobn 95 684 54410001-26. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLOO OLIVEIRA,
brasileiro, casado, Prefeito lvlunicipal poÍtador da céduta de ldentidade RG. no. 4.153.7g7-3. e inscrito no
C P F n o 508 688 109-9'1, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo tanse, 76S, nesta cidade, e que
aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro tado E. R. sANTos GLEDEN FÂRMACtA LTDA- ME, inscrita no c N.P.J n.o 07611 744looo1-91. com sede na Rua Generoso Karpinski, 1497, centro,
Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pela Sra Erica Rubielly Santos Gleden,
brasileira, inscrita na carteira de ldentidade RG sob n'8.101.517-1 e inscrita no CpF sob n.040.530.939-29,
e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 57, lnciso , da Lei 8 666/1993, mediante as ctáusulas e disposiçÕes seguintes:

cLÁusuLA -PRIMEIRA - DO OBJETO: O pÍesente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a clausula setima do contrato Administrativo n". 0-96/2ô19.
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusutas do contrato onginat
celebrêdo em 23 de Outubro de 2019, náo modificadas poÍ este instrumento, declarando-se nestâ
oportunidade a ratificaçáo das mesmas
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 22 de Outu 020
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CO\'TRATO AD\íINISTRATIVO N.' 096/20I9

DE Uln IAdO. O MUNICÍPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito públiso intemo- oom sede Íra Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGCA4F
sob n. 95.684.544/0001-26. nests ato reprcsentado por seu Pretlito
Municipal, Sc JOSE REINOLDO OLMIRA, brasileiro, casado,

Prelêito Muniçipal, poíadoÍ da Cedula de ldentidade RG. n".

4.153.791-3, e inscrto no C.PF. n.' 508.688.109-91, Íesidente e

domiciliado Íla Rua Amaldo Ewâldo lanse, 765, nesta cidade. e que

aqui passa a denominar-se tlc CONTRATANTE, e de outro lado E.

R. SANTOS GLEDEN FARJ\IACIA LTDA - ME, inscrita no

CN.PJ. n." 07.611.7441Í)0Ol-91. com sede na Rua Genetoso

Karpilrski. 1,197. Centro. MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/Pr. neste

ato rcpresentado pc'la Sr- Erica Rubielly Santos Gleden, brasileira,
inscrila na caneira de ldentidade RC sob n" I l0l.5l7-l e inscrita no

CPF sob n"04U.510 .939-29, e quc aqui passa a denominar-s€ de

CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acotdo com o
disposto no Arl. 57. Inciso II, da Lei 8.666i1993, mediante as

cláusulas e disposiçôes seguintcs:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigêacia de que tÍata a
Cla!§ulâ Sétima do Contrato Administrativo n'. 096/2019.
CLÁUSULA SECUNDA . DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de

vigência de que tÍaú a Clausula 7', fica proÍrotsado por 7 ! (setenra e

um) dias, vigorando assim até 3l/1212020.

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inaltemdas as demais

condições e cláusulas do contÍato original celebrado em 23 de

Outubro de 2019. não modificadas por este instrumento, declarâDdo-se

nesta oportunidads a Íatificaçâo dâs mesmas.

E por cstarem de acordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igrral leor e lbÍma.

Santa Mariâ do Oeste, 22 de Oulubro de 2020
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